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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

 
Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0133014-07.2024.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O 2º Tabelionato de Notas e de Protesto da comarca de Itajaí

comunicou sobre suposta falsificação de cartas de anuência para cancelamento de
protesto em favor da empresa Multiplica Atacado. Ao final da narrativa dos fatos
requereu a esta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial o cancelamento de selos de
fiscalização utilizados para o cancelamento de protestos.

Considerando a dualidade dos procedimentos a serem adotados em
razão da situação trazida, nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 5 (SEI 0014940-
62.2022.8.24.0710), que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do
Núcleo IV (Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que:

1. Autue-se novo processo no SEI sob o tipo processual
"Extrajudicial/Cancelamento de Selo de Fiscalização" juntamente com cópia integral
destes autos. Após, aloque-se a este Núcleo IV para análise da pertinência quanto
aos cancelamentos solicitados.

2. Para cumprimento do artigo 132 do Novo Código de Normas desta
Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, dê conhecimento do fato ocorrido às
Corregedorias dos demais Estados da Federação.

3. Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia
extrajudicial, ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o
cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá
comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias
extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital,
situações de interesse geral, não alcançados por central de informações
especializada, tais como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às
atividades notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do
ocorrido e da comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente comunicação e seus documentos anexos podem conter dados legalmente



protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela.
Cumprida a determinação, o presente processo poderá ser encerrado.
 

Documento assinado eletronicamente por Charles Krieck Labes, Analista
Administrativo, em 13/12/2024, às 12:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8929499 e o
código CRC E0FEFD6C.
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ANNA CHRISTINA 
HONORINA LAURA RIBEIRO 
NETO:25047647900

Assinado de forma digital por 
ANNA CHRISTINA HONORINA 
LAURA RIBEIRO NETO:25047647900 
Dados: 2024.12.10 16:36:30 -03'00'





































Recibo Eletrônico de Protocolo - 8917280

Usuário Externo (signatário): Anna Christina Honorina Laura
Ribeiro Neto

Data e Horário: 10/12/2024 16:47:07
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 0133014-07.2024.8.24.0710
Interessados:
     Anna Christina Honorina Laura Ribeiro Neto
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento Ofício - BO - Cartas de anuência
falsas. 8917279

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na
aceitação dos termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no
credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são
autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido.
Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos estariam condicionados à
análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio
aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de
revisão dos atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para
qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio
Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do
recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do
último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso
horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no
Portal na Internet do(a) Tribunal de Justiça de Santa Catarina.



Exmo. Sr. Desembargador da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial de Santa Catarina 

 

 

                                                                       ANNA CHRISTINA H L RIBEIRO NETO,  tabeliã Ɵtular do 
2º Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Itajaí/SC, vem à sua presença aditar o oİcio 
enviado anteriormente para constar os números dos selos digitais de fiscalização para 
cancelamento, conforme abaixo: 

 

Protocolo: 522823 - Selos: HHW74959-N4PY / HHW74960-U0CO 
Protocolo:522824 - Selos: HHW74957-9J3D / HHW74958-10X2 
Protocolo:522825 - Selos: HHW74955-94SN / HHW74956-X6LC 
Protocolo:522826 - Selos: HHW74953-VHIY / HHW74954-SQ5Q 
Protocolo:522827 - Selos: HHW74951-8YUM / HHW74952-6JD3 
Protocolo:522828 - Selos: HHW74949-0I4Y / HHW74950-MXS8 
Protocolo:522829  - Selos: HHW74947-T7VA / HHW74948-YKQI 
Protocolo:522830 - Selos: HHW74945-TPA2 / HHW74946-SAM9      

                                                 

                                                                     Envio votos de consideração e apreço, a disposição para 
quaisquer dúvidas.  

 

 

 

                                                                 Anna ChrisƟna Ribeiro Neto  

ANNA CHRISTINA 
HONORINA LAURA 
RIBEIRO 
NETO:25047647900

Assinado de forma digital por 
ANNA CHRISTINA HONORINA 
LAURA RIBEIRO 
NETO:25047647900 
Dados: 2024.12.10 17:04:54 -03'00'



Recibo Eletrônico de Protocolo - 8917626

Usuário Externo (signatário): Anna Christina Honorina Laura
Ribeiro Neto

Data e Horário: 10/12/2024 17:17:14
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 0133014-07.2024.8.24.0710
Interessados:
     Anna Christina Honorina Laura Ribeiro Neto
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Ofício Dados faltantes do ofício anterior 8917625

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na
aceitação dos termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no
credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são
autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido.
Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos estariam condicionados à
análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio
aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de
revisão dos atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para
qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio
Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do
recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do
último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso
horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no
Portal na Internet do(a) Tribunal de Justiça de Santa Catarina.


